










MINISTERIO DA nqDUSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS.- MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALH)ADE E
TECNOLOGIA INMETRO

Unidade Gestora: CTINF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' 19/2017 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO
(OUTSOURCING), QUE CELEBRAM ENTRE
SI O INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE . E
TECNOLOGIA E A SIMPRESS COMERCIO,
LOCAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
Inmetro, com sede em Brasília, Distrito Federal, e com Unidades Técnico-Administrativas,
na Av. Nossa Senhora das Graças, n' 50, Xerém, Duque de Caxias, RJ, e na Rua Santa

Alexandrina n' 416, Rio Comprido, Rio de Janeiro, RJ, inscrito no CNPJ sob o n'

008.292.718-99, resolvem celebrar o presente Primeiro Tempo Aditivo ao Contrato
n' 19/2017, que será regido pela Lei n. ' 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
sob os tempos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

iK$F EgZRI li;X=$;E ;1 4::1
de abril de 2008, referentes à gestão e fiscalização do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As indicações aos dispositivos da Instrução
Normativa/SLTI n' 02, de 30 de abril de 2008 referentes à gestão e fiscalização do Contrato
passam a ser as equivalentes estabelecidas na Instrução Normativa/BEGES n' 05, de 26 de
maio de 2017, a partir de 25/09/2017.

PARÁGRAFO SEGUNDO -- A partir do início da vigência da Instrução
Normativa/SEGES n' 05/2017, o regime de fiscalização e de gestão contratual passará a ser
de acordo com os procedimentos estabelecidos nesse normativo.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
2.1. Pelo presente termo fica prorrogada a vigência do Contrato n ' 19/2017 por mais 12
(doze) meses a partir de 27 de junho de 201$#com base na Cláusula Segunda - Vigência, sob
a égide do artigo 57, inciso 11, da Lei n.' 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO DIREITO AO REAJUSTE
3.1. Com fulcro na Cláusula Sexta - Reajuste do Contrato, e conforme reivindicação
pleiteada na Carta (0074967) e E-mail (0095810) da empresa Simpress, fica ressalvado,
ainda nesta vigência, o direito ao reajuste.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa total estimada com a execução do presente Termo Aditivo será de R$
].061.509,59 (um milhão, sessenta e um mil quinhentos e nove reais e cinquenta e nove
centavos).

4.2. A despesa mensal estimada com a execução do presente Termo Aditivo será de R$
88.459,13 (oitenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e treze centavos).

de R$ 4.999,32 (quatro mil, novecentos inoventa e nove reais e trinta e dois centavos).

4.4. As despesas correspondentes ao exercício seguinte serão objeto de empenho naquele
exercício, com recursos a ele correspondentes.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
5. 1 . A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, contados
da assinatura do presente termo aditivo, garantia correspondente a 5qo (cinco por cento) do
valor total estimado do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo
na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

INMETRO
l Diretoria Administração e Finanças -- Diraf7Coadi

Divisão de Contratos eConvênios--Dicoc/Nuade. , .. . - - ..',..,..
Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, n.' 50, Prédio :zu, .i' Andar, Àereiii
Telefone: (2 1 ) 2679-9763 -- e-mail: koker@ inmetro.gov.br

Duque de Caxias - RJ



Será ço Púbtj;(i Federal , STPiA COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS - MDiC
R:,m.JTO NÀã8kÂI'b'E METROLOGIA, QUALDAOE E
TECNOLOGIA INMETRO

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato n.' 19/2017 e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

E, para nlrmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2018

V[']TOR]O DA:

Diretor Presidente da Contratada .dexSS
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